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Presidéncia da Republica

Secretaria-Geral
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 9.928, DE 22 DE JULHO DE 2019

Institui o Comité Técnico Integrado para o
Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais
Derivados de Petroleo e Biocombustiveis.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea “a”, da
Constituicao,

DECRETA :

Art. 1° Fica instituido o Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais
Derivados de Petroleo e Biocombustiveis.

Art. 2° Ao Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais Derivados de
Petroleo e Biocombustiveis, em consonancia com as diretrizes estabelecidas no art. 1° da Resolugéo n°® 15, de 8 de junho
de 2017, do Conselho Nacional de Politica Energética, compete:

| - elaborar estudos para subsidiar a formulagdo de politicas publicas destinadas a garantia do abastecimento
nacional de combustiveis;

Il - elaborar estudos para auxiliar o aprimoramento do normativo regulatério das atividades de refino de petréleo,
formulacgdo, importagdo, exportagéo, transporte, distribuicido e revenda de combustiveis, demais derivados de petroleo e
de biocombustiveis; e

Il - propor a¢des e medidas destinadas ao desenvolvimento do mercado de combustiveis, demais derivados de
petréleo e biocombustiveis.

Art. 3° O Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais Derivados de
Petréleo e Biocombustiveis € composto por representantes dos seguintes érgaos e entidades:

| - Ministério de Minas e Energia, que o coordenarg;

Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica;

Il - Ministério da Economia;

IV - Ministério da Infraestrutura;

V - Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

VI - Ministério do Meio Ambiente;

VII - Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos;
VIII - Agéncia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis;
IX - Conselho Administrativo de Defesa Econdmica; e

X - Empresa de Pesquisa Energética.

§ 1° Cada membro do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais
Derivados de Petroleo e Biocombustiveis tera um suplente, que o substituira em suas auséncias e seus impedimentos.
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§ 2° Os membros do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais
Derivados de Petrdleo e Biocombustiveis e respectivos suplentes seréo indicados pelos titulares dos 6rgaos ou entidades
que representam e serdo designados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.

§ 3° Na hipétese de vacancia, o titular do érgdo ou da entidade representada indicara novo representante no
prazo de até trinta dias.

§ 4° O Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais Derivados de
Petréleo e Biocombustiveis podera convidar especialistas e representantes de érgaos e entidades, da sociedade civil e de
associagdes para participar de suas reunides e prestar assessoramento técnico sobre temas especificos, sem direito a
voto.

Art. 4° O Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais Derivados de
Petroleo e Biocombustiveis se reunira em carater ordinario semestralmente e em carater extraordinario sempre que
convocado por seu Coordenador.

§ 1° O quérum de reunidao do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis,
demais Derivados de Petroleo e Biocombustiveis € de maioria absoluta dos membros e o quérum de aprovagao é de
maioria simples.

§ 2° Além do voto ordinario, o Coordenador do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de
Combustiveis, demais Derivados de Petréleo e Biocombustiveis tera o voto de qualidade em caso de empate.

§ 3° A convocagado para as reunidoes do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de
Combustiveis, demais Derivados de Petréleo e Biocombustiveis especificara o horario para inicio das atividades e a
previsao para seu término.

§ 4° Na hipotese de reunido ordinaria com duragao superior a duas horas, devera ser especificado periodo para
deliberacao, que nao podera ser superior a duas horas.

Art. 5° O Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais Derivados de
Petréleo e Biocombustiveis podera instituir subcomités com o objetivo de:

| - dar cumprimento as deliberagbes do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de
Combustiveis, demais Derivados de Petréleo e Biocombustiveis;

Il - elaborar estudos sobre temas que, em razdo de sua natureza e complexidade, necessitem de aprofundamento;

Il - possibilitar a elaboragéo de diversos estudos simultaneamente.
Art. 6° Os subcomités:

| - serdo instituidos na forma de ato do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de
Combustiveis, demais Derivados de Petroleo e Biocombustiveis;

Il - ndo poderao ter mais de dez membros;
Il - terdo carater temporario e duragéo n&o superior a um ano; e
IV - estdo limitados a seis operando simultaneamente.

Art. 7° A Secretaria-Executiva do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis,
demais Derivados de Petroleo e Biocombustiveis sera exercida pelo Departamento de Combustiveis Derivados de
Petroleo da Secretaria de Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis do Ministério de Minas e Energia.

Art. 8° Os membros do Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais
Derivados de Petrdleo e Biocombustiveis e dos subcomités que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo
presencialmente ou por meio de videoconferéncia, a critério do Coordenador, e os membros que se encontrarem em
outros entes federativos participardo da reunido por meio de videoconferéncia.

Art. 9° A participagdo no Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais
Derivados de Petréleo e Biocombustiveis e nos subcomités sera considerada prestagao de servigo publico relevante, nao
remunerada.

Paragrafo unico. As despesas decorrentes da participagcdo dos especialistas e dos representantes convidados a
que se refere o § 4° do art. 3° correrao a conta dos 6rgéos ou das entidades representadas.
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Art. 10. O Comité Técnico Integrado para o Desenvolvimento do Mercado de Combustiveis, demais Derivados de
Petréleo e Biocombustiveis encaminhara semestralmente ao Conselho Nacional de Politica Energética o relatério das
atividades desenvolvidas e o plano de trabalho a ser desenvolvido no semestre seguinte.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
Brasilia, 22 de julho de 2019; 198° da Independéncia e 131° da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Bento Albuquerque

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 23.7.2019
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